
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNIGIPAL DE SAUDE

T'Ertruo DE nrllrEnnxcta DISpENSA Dn LICrrnçÃo

Município: São Vicente do Sul - RS

l)cpartarnento: Secretaria Municipal cle Saúrcle

Itcspons:ivcl pelo I'cdido: Paola Sturza Bnul

SecrctiÍriti(a): GabLiela da Silva ZuqLrettcr

1 . .I TJSI'I F'ICATIVA DA COMI'ITA:

A llrcscute aclttisição .iustiÍica-se pela necessidzrcle Lrrgente de galantit' corrriiçõcs
acleqlraclas para o al'lnazenamento e organizaçáo dos prontuários méclicos clo Flospital.

Atttalttrcttte, as pastas r,ttilizadas encontrarn-se, ent sua ntriioria, clanil'ictrclas, conr
estt'ttluras coluprortleticlas, presiliras soltas e capas sem conclições de Lrso, o qLrc tcnr
ocasionaclo extrarrio de documentos, desorganização e risco à integriclacle clas
i r-rfolruações c I ínicas.

Alérll clisso, o clttautitativo disponír,el é insuÍ'iciente Íl'entc à crescentc cleprupcla clc
ittctlclitrlctttos c intcmaçõcs, resultando el.n intprovisações ipaclcquaclas ,r*ir
aconclicionantcnto clos prontuár.ios.

Itcssalta-sc cllte o prot-ttLrário nréclico é clocunrento ollcial, sigiloso e inclispensln,cl plr.u
a cotrtitltticlaclc cla assistênciu, scnclo sLra adequacla organização cxigência clos tir.gãos
Ílscalizaclores e essencial para aLrclitorias e demanclas legais.

[)e ssa lbrrna, a aquisição é in-rprcscinclível para assegllrar a qLraliclacle cla assistêrrcia. a
scgurauçir clas infbrr-r-rações e a conformidade cou-r as normas vigelttes.

2. DO OI].lIrl'I'O:

Aquisição de pastas para prontr-rários niedicos, clestinaclas ao aconclicionarncr)to.
orgarlização e prescn,ação clos documcntos clír-ricos clos pacientes atenclicios pela
instirLrição.

3. I)AS IiSI'ECIT,'ICAÇÕES DO OI}.ITI'[O:

As parstas devcrão atender, no mínimo, às seguintes especificações:
. Material resistente e durável;
. Presilhas internas metálicas ou plásticas de alta resistência;

" Capacidade adequada para armazenamento de documentos diversos;
o Dirnensões compatíveis com folhas padrão A4;
. Possibilidade de identificação externa (etiquetagem);
. Estrutura que permita empilhamento e arquivamento adequado;

" Acabamento que garanta maior durabilidade e proteção dos documerrtos.
A quantidade a ser adquirida será definida conforme levantamento da demanda

da instituição.
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Iiinalidadc: ORDEM DE SEI{VIÇO
\/alor'l'otalValor Unit.Descrição do Itern

R$ 1.280,00

Pasta pt'ancheta conl capa A4,

material cle escritorio rnoclelos de

clipe dr-rplo adequada Para
uários uédicos.

4. I)A FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
A co6tratação Í'r-rlclaltenta-se na necessiclacle cle garantir a adeqr-tacla gestãtl

clgcuntcntal clos prorrtuários ulóclicos, conÍbrnc prirrcípios cla aclministração priblica'

cs1-rccialucttte os cla eficiência, legaliclacle e coutinuiclade do serviço pirblico'

Alónt clisso. atencle às exigências rrormativas rclaciouadas à organização" gr-rarcla c

sigilo clas inlbrmaçõer.,-,-r r,,iú., scndo indispensár/el para o correto Ítnciouattletlto clos

scrviços hospitalares'

A razão c1a escolha do fbrr1ececlor e a vanta.iosidade econôtlica da cotltratação tetlr

rcspalc-lonzr pesquisa c1c preços uenciouada no estuclo técnico preliminar' Os valorcs

csti,aclos da preselte .o,it.oioção clireta estão compatíveis colll os valorcs praticaclos pre lcl

rrrcrcaclo, conlbrt.lre exige da Lei 14.133121'

5. DOS I{BQUISl'tos DA CONTRATAÇÃO:

A contratação clevcrá observar os seguintes reqr,risitos: Irortleciuret-ito dc proclr-rtos

ltovos. sel-, Llso; Qgaliclaclc contpatír,el .o,, à fina1ic'lacle a que se destinaur; etltrcga clctttro

rJo pt-L\.to estabclcoiclo; GaraÀtia cotltra cle1êitos cie lirblicação; Atctlclit-,-,ctlto as

cspcciÍicaçõcs técnicas clescritas; I{egulariclacie flscal c.ir-rrídica do Ibrlreccclor:

Compatibiliclacle com os yalores de mercaclo (cor1 base nos orçal-ncltos rcaiizaclos)'

6. DA EXIiCUÇÃO DO OI].IETO:

A exccução clo ob;eto clar-se-á mecliar-rte fornecimento integral das pastas, conlorrne

qr-rantitativo solicitaclo, en-r local ir-rclicaclo pela coutratante. A eutrega cleverá ocorrer clll

pr.rz,o previzrrnente acorclaclo, corn os procltitos cleviclarlente aconclicionados, em pcrÍcitas

conclições cle uso. A contratacla será responsável pelo transporte, carga e descarga dos

materiais, sem ônus adicional para a Administração'

v

v

6.1 DAS OBRIGAÇÕBS On CONTRATANTE:

Cornpete à Contratantc:
I{eceber e corrlêril os tnatcriais eutregttes;

verillcar a confbl.lxiclacle corn as especificações estabelecidas;

ljÍ'ctr-rar o pagalrento cotrÍbrme conclições llactuadas;
Designar fiscal para aootlpatlhantento da exectlção;

Cornuuicar à contratada eventuais irregularidacles'

a

a

a

a

'I'otal
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
A contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a adequacla gestão

docr-rr.neutal dos prontuários médicos, conforme princípios da administlação pÍrblica,
especialn-rente os da eficiência, legalidade e continuidacle do serviço público.

Alem disso, atende às exigências normativas relacionadas à organização, gr-rarcla e

sigilo das infonnações em sairde, sendo indispensável para o correto funcioriarnento dos
sen,iços hospitalares,

A razã.o da escolha do fornecedor e a vantajosiclade econôr'nica da contratação tenr
t'espaldona pesquisa de preços urencionada no estudo técnico prelirninar, Os valores
estirnados da preseute contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
rnercado, confbrme exige da Lei 14,133121,

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

A contlatação dever'á observar os seguintes reqr-risitos: Fornecimento de produtos
luovos, selrr uso; Qr-ralidade compatível com a finalidade a que se clestinarn; entrega clentrcr

clo ptazo estabeleciclo; Garantia contla defeitos de fablicação; Atenditnento às

especificações tecnicas descritas; Regularidade fiscal e jurídica do fornecedor;
Compatibilidade com os valores de melcado (corn base 11os orçalnentos realizados).

6. DA EXECUÇAO DO OBJETO:

A execução do objeto dar-se-á mediante lornecimento ir-rtegral das pastas, conlorrne
quantitativo solicitado, ern local indicado pela contratante. A entrega cieverá ocorrcr enr
prazo previatnente acordado, corn os produtos devidar-nente acondicionaclos, em per'Í'eitas
condições de uso. A contratada será responsável pelo tlansporte, carga e descarga dos
rnateliais, sem ônus aclicional paru a Administração.

6.1 DAS OBRIGAÇÔES Oa CONTRATANTE:

Cornpete à Contratante:
. Receber e conferir os mateliais entregues;
. Verificar a confolr-nidade corr as especificações estabelecidas;
. Efetuar o pagamento conforr-ne cor-rciições pactuadas;
. Designar fiscal para acornparúamento da execução;
. Cornunicar à contratacla eventuais irregularidades.

Finalidade: ORDEM DE SERVIÇO

Itern Descrição do Itern Unid. Otde. Valor Unit. Valor'I'otal

I

Pasta prancheta com capa A4,
material de escritolio rnodelos de

clipe duplo adequada llara
prontuários módicos,

pastas 40 R$ 32,00 RS 1.280,00

Total R$ 1.280,00
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6.2. DAS OBIUGAÇOES Ua CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por qr-raisqLrer clanos

cttt-tsaclos cliretetmente à CON'I'RATAN'f E ou a terceiros, decorrentes clc sua culpa oLr clolo
na cxcclrçito do ob.ieto contrataclo,

6.2-2. A CION'l'ltA'fADA cleverit lesponsabilizar-se pelos cncaruos
trabalhistas. ltrcviclenciiirios, liscais c conierciais, rcsLrltantes cla exccução clo
(]ON'I'IL\'I'O,

6.2..3. A CON'l'ltATz\DA clci,erá mantcr, c[rrzinte tocla a vigêncir rlo
CON'l'ltA'l-O, eut comltatibiliclacle conr as obrigaçõcs nsslrnriclas, toclas as concliçircs clc
habilitação e qualilicação exigidas por Iei no CONTI{AI'O.

7. I)A Gtas'rÃO Ii t'tscAltzAÇAO:

A gestão e flscalização c1a execLrção do ob.ieto serão realizaclas por serviclor
clesigrlaclo pela Ac|ninistração. Irica designada como fiscal do contrato a Sra. lrenrancla
cle Iitititna da Silveira l3rucker, responsável pol acompanhar, Ílscalizar c atcstar. o
rccebitllcttto cltts tlateriais, bcnr como cor-r-tunicar eventr,rais inconsistêleiirs ()Ll

clcscuurprir-nentos contratLrais.

B. I)A ITOI,IN,IA Ii CTIIT'ÉRIOS DII STII,EÇÃO DO F'OIINIICI,DOIT:

Serli sclccionaclo o fbt'ncceclor propouente da melhor of-elta, assim cor-rsiclcnrclir
t] lllollor proposta por valclr global, cicsde qllc rlpresente a scgLrinte docuntentação:
llabilittrçào:

8.1. Nos terttros clo iirtigo 68 da I-ei 14.133121, as habilitações Ilscal, sor:iul c
tlabalhistaserão lrferidas tncdiante a verificação dos segr.rinles requisitos:

I - A inscrição uo Cadastt'o de Pessotrs Irísiczrs (CPF) oLl no Caclastlo
Nacional cla Pcssoa.lLrr'ídica (CNPJ);

II - A inscrição no cadarstro de contribr-rintes estadual e/ou rrLu-ricipal. sc
houvct', t'elativo ao domicílio or,r sede clo licitante, pertinente ao sell ramo c1e ativiclaclc e

compalír,el coul o objeto contratual;
lli - a regr-rlariciiide peraute a Irazenda I'ccleral, estadual e/ou municilral clo

clonricílio or.r secle c1o licitarite, oLr oLrtra equivalente, na lbrma cla lei;
IV - A regLtlariclaclc relativa el Seguridadc Social c ao IrG'l'S, qLrc clcrr rr,nsrlc

cunrprimcr-ttodos eucargos sociais instituíclos por lei;
V - ,z\ regLrlariclade perantc a Justiça clcl 'frabalho.

8.2-. Ilclativo à QLraliÍicação 'l'écnica:

Patra cotlprovar slla oapacidacle técnioa a contratiicla clever'á apresclttal' AtcstLrclo
cle (Jtrltaciclacle'l'écnica, Í'orncciclo por pcssoa jLrrídica rle clireito público or-r privaclo. clLie
colllpro\/c qLte o pt'oponente execLrtoLl. de lbmra boa orl rcgular', scrviços coul
calactcrísticas iclênticzts ou siruilares às clo ob.jcto,

9. Cr,ASSr FtCAÇÃO Olt ÇAivrEN'fÁnrA:
9,1. Os rccttrsos para oobertura da despesa clecorrente da execr.rçãto do ot-r.jcto

cotltrataclo será conlbt'me relatório cla oontacloria ent anexo a este fcrmo.

r0. crisl'o ESl'TMADO DA AQUTSTÇÃO:

ffi
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o Valor cstirtraclo cla contratação clo scrviçcl Ó dc It$ 1.280.00 (urr mil oilocettltls

c oilcuta rcais), cotrlbrtrle pesqtrisa de nlcrcaclo aucxtrclet'

I I I}A GAIIAN'TIA
A gara,tia clos proclLrtos a serelll aclquiriclos, clevcur obedeccr aos lllazos clo

llabt'icante.

r2 ct{l'l'Iilllos DII MEDIÇÃo E DE PAGAMEN'IO:
O prazo porn pogon.,elto será, cle até 30 (trinta) dias apos il clltregái c1a Nola liiscal

cl cv i clanteltte attestada 1re1 o setor competente'

l,ara pagar-r-r.,là, o enlpresa cleverá apresetrtar à CON'fl{A'l'AN'l'll a Ntlta lf iscal

ilcvcnclo scr ctttiticla em nolllc clo CONTI{ATADA'
O,aganrcpto será cÍ'etuaclo por rreio c1e Orcletn Ilancirria de Clrcdito. ttri:tli:rtllc

clclrósito cr-n cor-rta correntc. na agência e cstabclccimeuto barlchrio inclicaclo pcla

(]ON IIIA'|ADA.
Iicrá copsiclcracla clata clo paganrento o clia cur qr.tc constitr colllo cnliticla a orclettt

bauctiri a para llagalnento.
A CONI'RATANT 11 nãro se responsabilizarh por qr.talcluer clcspcsa clltc vcnlia a scr

eÍi:tLraclapcla coN'fRA'l'ADA, qLle porvelltr,tra não teuha siclo acot'clac1a.

o cNpJ cia GON'I'RATADA constante ua Notn Fiscal clcverá ser o nrcsnto cla

cl o c u nt etttztçãoapresentada.

l3 r)A LIIGISLAÇÃO:
A contratação serzi realizacla com Íunclaruettto na [-ei Federal 1tL13312021,

clc'crclo observaras lcis, ciccretos, regulamentação, poltarias e norlllils ledc|ais. cstadr.tais

c .Lruicipais cliretapepte e incliretamcnte aplicáiveis ao obj eto cla contrataçãio, sctlcltl clltr:

sctratacle clispcnsaclelicitaçãoooustantenoarti.rloT5,dal'ei 14'13312021'

São Vicerrtc <lo Srtl, 1110312026

TLJRZA

Dirctora do llosPital unicipal São Vicente Fclrer
ian" 0912025

zuQuE'r"ro
icipal de Saúrde

P 53612024
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0 vaior estimado da contlatação do selviço é de I{$ i.280,00 (Lrm mil oitocentos
e oitenta reais), corrfomre pesquisa de mercaclo anexada,

1] DA GARANTIA
A garantia dos produtos a sereln adquiridos, devem obedecel aos prazos clo

Fabricante.

12 CRrrÉRrOS Drr MEDrÇÃO E Dtr PAGAMBNTO:
O prazo pal'a pagamento será de até 30 (tLinta) dias após a entrega cla Nota Iriscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagaueuto, a er1lpl'esa cleverá aplesentar'à CONTI{AI'ANTE a Nota lriscal

clevendo ser emitida ent nolne do CONTRATADA.
O pagaurento será eletuado por meio cle Ordem Baucirria de Creclito, nrecliante

dc1;ctsito em couta corrente, na agôncia e estabelecimento bancirrio indicaclo pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o clia ern qr.re constar col-r1o enritida a orclent
bancár'ia para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qr.ralquel despesa que venha a ser
efetr"radapela CONTRATADA, qlte porventura não tenha siclo acordacia,

O CNPJ da CONTRATADA coustante ua Nota Fiscal dei,erá sel o mesnro cla

cl ocu mentaçãoapt'esentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:
A contratação será rcalizada com fundamento na Lei Fedelal \4,13312021,

devendo observaras leis, decretos, regularnentação, poltarias e nol'mas federais, estaduais
e r.t.tur.ricipais diretarneute e indiretamente aplicáveis ao objeto da coutratação, scnclo que
se trata de disper-rsa de licitação constante no artigo 75, da Lei 14,13312021.

São Vicerrte clo Su[, 1110312026

Diretola do Hospital unicipal São Vicente Feuer
an'0912025

ZUQUETTO
ã Municipal de Saúde

rtaria no 53612024
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